
 

1 
 

HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 E SUAS RETIFICAÇÕES 

 

  A Prefeita do Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, ROSIMAR 

MALDANER, no uso de suas atribuições, torna pública a relação de candidatos que solicitaram 

isenção da taxa de inscrição para o Edital de Processo Seletivo nº 001/2017 e suas retificações: 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO(S) PEDIDO DE ISENÇÃO 

711544 Eduarda Behling Auxiliar de Serviços Gerais Indeferido 

710772 Patricia Behling Auxiliar de Serviços Gerais Indeferido 

   

  Conforme disposto no item 5.3.2 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2017 e suas 

retificações, os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de taxa de inscrição indeferidos, 

deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data de 01/11/2017, sob pena de 

indeferimento da inscrição.  

  Seguem inalteradas as demais disposições e etapas do Edital de Processo Seletivo nº 

001/2017 e suas retificações. 

  E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido e publicado o presente ato.  

 

Maravilha/SC, em 24 de outubro de 2017. 

 

 

Rosimar Maldaner 

Prefeita do Município de Maravilha 


